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Parágrafo único. Os trabalhos da Comissão devem ser 
realizados em horário diverso do expediente regular de trabalho 
da SEFAZ, além da carga horária individual de trabalho do 
servidor e não podem prejudicar a execução das atividades ou 
funções do cargo efetivo ou em comissão.

Art. 5º Os trabalhos da Comissão de que trata esta Portaria 
devem ser concluídos até 31 de dezembro de 2017.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 
2017.

Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 25 de 
outubro de 2017.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

<#SEGRASE#109260#2#111508/>

<#SEGRASE#109265#2#111514>

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 446
DE 31 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Anexo II e revoga o inciso I do Art. 6º, ambos da  da 
Portaria SEFAZ nº 10, de 08 de janeiro de 2013, que dispõe 
sobre as características de pessoas portadoras de deficiência 
física, visual, mental e autismo e estabelece as exigências a 
serem cumpridas para aquisição de veículo novo beneficiado 
com a isenção do ICMS de que trata o Item 41 da Tabela II do 
Anexo I do Regulamento do ICMS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE 
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos 

termos do art. 90, inciso II, da Constituição Estadual;
Considerando o disposto nos Convênios ICMS nºs 

132, de 29 de setembro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o Anexo II da Portaria SEFAZ 

nº 10, de 08 de janeiro de 2013, que passa a vigorar conforme 
anexo único desta Portaria:

Art. 2º Fica revogado o inciso I do art. 6º da Portaria 
SEFAZ nº 10, de 08 de janeiro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Aracaju, 31 de outubro de 2017.
JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

ANEXO ÚNICO
“ANEXO II - (Conv. ICMS nº. 38/2012, 135/2012 e 132/2017)

LAUDO DE AVALIAÇÃO
DEFICIÊNCIA FISICA E/OU VISUAL

Serviço Médico/Unidade de Saúde:
_____________________________________ 

Data:___/___/___

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E DADOS COMPLEMENTARES
Nome:
Data de Nascimento:    /    /

Sexo:        Masculino            Feminino
Identidade no Órgão Emissor: UF:
Mãe:
Pai:
Responsável (Representante legal):
Endereço:
Bairro:
Cidade CEP: UF:
Fone: Email:
Atestamos, para a finalidade de concessão do benefício, que o requerente retro qualificado possui a deficiência abaixo assinalada:
Tipo de Deficiência Código Internacional de Doenças - CID-10 (Preencher com tantos códigos 

quantos sejam necessários)

 Deficiência FÍSICA (*) Descrição Detalhada da Deficiência  
 Deficiência VISUAL (*)
*observar as instruções deste anexo.
OBS: É considerada pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um 
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções.
Nome:_________________________

Endereço:_______________________

Assinatura
Carimbo e registro do 
CRM

UNIDADE EMISSORA DO LAUDO

Identificação: _________________________

CNPJ: _______________________________

Nome e CPF do responsável:

Assinatura do responsável

Planejamento,  Orçamento e Gestão

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 4192/2017
DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

Prorroga o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado no 02/2016/
SEED/SEPLAG, visando à contratação 
temporária de Instrutor, Intérprete e 
Tradutor da Língua Brasileira de Sinais 
- LIBRAS, a fim de desenvolver suas 
atividades na Secretaria de Estado da 
Educação.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das suas atribuições legais 
e regulamentares, definidas na Lei nº 7.950, de 29 de dezembro 
de 2014, com fundamento na Lei nº. 6.691, de 25 de setembro 
de 2009 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica prorrogada por 1 (um) ano a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no 02/2016, visando à 
contratação temporária de Instrutor, Intérprete e Tradutor da 
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, a fim de desenvolver suas 
atividades na Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 17/11/2017.

ROSMAN PEREIRA DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

<#SEGRASE#109234#2#111481/>

<#SEGRASE#109235#2#111482>

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº  4193/2017
DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

Prorroga o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado no 03/2016, 
visando à contratação temporária de 
pessoas para atuação nas Unidades de 
Execução de Medidas Sócio-Educativas 
da Fundação Renascer do Estado de 
Sergipe - RENASCER.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das suas atribuições legais 
e regulamentares, definidas na Lei nº 7.950, de 29 de dezembro 
de 2014, com fundamento na Lei nº. 6.691, de 25 de setembro 
de 2009 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica prorrogada por 1 (um) ano a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no 03/2016, visando à contratação 
temporária de profissionais para atuação nas Unidades de 
Execução de Medidas Sócio-Educativas da Fundação Renascer.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 22/11/2017.

ROSMAN PEREIRA DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

<#SEGRASE#109235#2#111482/>

<#SEGRASE#109236#2#111484>

Estado de Sergipe
SECRETARIA DO ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 05/2017

CONTRATANTE: Estado de Sergipe, através da Secretaria de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG.

CONTRATADA: Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e 
Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe).

OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto acrescer aos 
serviços constantes no Contrato n.º 05/2017 a obrigação da 
CONTRATADA arrecadar os valores das taxas de inscrição bem 
como alterar o momento da realização da perícia médica dos 
candidatos com deficiência.

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: Alterado de R$ 598.500,00 
(quinhentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) para R$ 
601.920,00 (seiscentos e um mil novecentos e vinte reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: não haverá dotação orçamentária 
específica, tendo em vista que o Estado de Sergipe não 
desembolsará recursos financeiros com a contratação, que será 
custeada pelas inscrições dos candidatos.
VIGÊNCIA: A vigência da contratação inicia-se a partir da data 
de sua assinatura, encerrando-se ao término da validade do 
concurso.

BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA DE ASSINATURA: 1º de agosto de 2017                                                                                                                                             
                

ROSMAN PEREIRA DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

<#SEGRASE#109236#2#111484/>
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